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- Projeto de Lei nº 023/2023, de 31 de agosto de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
 

LEI Nº 707, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ANGICAL DO 
PIAUÍ/PI À CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - 
CIEE, PARA DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE ESTÁGIOS REMUNERADOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ /PI, no uso das suas 

atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Os estudantes residentes no Município de Angical do Piauí/PI e que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, poderão 

ser beneficiados pela concessão de oportunidades de estágio, nos termos da Lei 

Federal n°. 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convenio para a 

contratação de estagiários com o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, 

associação filantrópica, de direito privado, sem fins econômicos, beneficente, de 

assistência social e reconhecida de utilidade pública, para conceder oportunidades de 

estágio a estudantes vinculados à estrutura do ensino particular e ensino público, de 

acordo com as disposições da Lei Federal nº 11.788/08, com o escopo de permitir a 

profissionalização de estudantes, preparando-os para o mercado de trabalho. 

Parágrafo Único - Para fazer jus à concessão do estágio, o estudante estagiário 

deverá atender aos critérios estabelecidos na legislação federal que dispõe sobre o 

estágio de estudantes, bem como aos critérios e normas do Município e do CIEE, 

necessários à formalização do estágio. 
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Art. 3º - O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE atuará como Agente de 

Integração, de acordo com a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008. 

Art. 4° - A realização do estágio dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado 

entre o estudante e o órgão ou entidade que o conceder, com a interveniência 

obrigatória da Instituição de Ensino, do Agente de Integração e após, a autorização da 

Administração Municipal. 

§ 1° - O Termo de Compromisso de Estagio conterá́ cláusulas que disporão 

sobre a carga-hora ́ria, a duração, a jornada de estágio curricular e demais condições 

contratuais pertinentes e funcionará como um comprovante legal da inexistência de 

vinculo empregatício. 

§ 2° - A jornada de atividade em estágio será ́ estabelecida por Decreto do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, devendo ser compatível com as atividades escolares e 

não ultrapassar as jornadas diárias e semanais estabelecidas nos incisos I e II do Artigo 

10 da Lei Federal 11.788/2008, a ̀ exceção do previsto no § 1° do referido dispositivo. 

§ 3° - O estágio terá́ duração máxima de 24 meses, improrrogáveis, e mínima de 

6 (seis) meses, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 6º - Como bolsa de complementação Educacional, o Município pagará ́, 

mensalmente, a cada estagiário, importância que será ́ fixada no Termo de 

Compromisso, previamente estipulada pelo Chefe do Executivo. 

Art. 7° - O quantitativo de vagas para os estagiários dependerá da necessidade e da 

disponibilidade financeira do Município.  

Art. 8° - Assegura-se ao estagiário período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 

preferencialmente nas férias escolares, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 01 (um) ano. 

§ 1° - O recesso será ́ remunerado quando o estagiário receber bolsa-auxílio ou 

outra forma de contraprestação. 

§ 2° - Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de 

maneira proporcional nos casos do estágio ter duração inferior a 01 (um) ano. 
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Art. 9° - A Coordenação dos estágios ficara ́ sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, inclusive o encaminhamento de planilhas, 

contratos e relatórios de estágio. 

Art. 10° - Aos critérios e normas não definidos na presente Lei, aplicar-se-á̀ 

subsidiariamente a Lei Federal 11.788/2008, bem como as regulamentações posteriores 

estabelecidas pelo Governo Federal. 

Art. 11° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 12° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, aos 21 dias do mês de setembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 

Prefeito Municipal 
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